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Vendedor:                                                                                     Data:  Taxa de Ativação:                                                                                  Mensalidade:  Monitoramento + Seguro:   (   ) Sim (   )  Não (neste caso só será ativo o serviço de monitoramento sem indenização) 
 Termos especiais de contratação: 
Vigência: para os Contratos de Prestação de Serviços e Comodato: 12 (doze) meses renovados automaticamente, salvo denúncia entre as partes. Visita Técnica: R$ 75,00 (setenta e cinco reais) de custo de Mão de Obra para serviços de manutenção e assistência técnica de equipamentos fora da garantia. Adicionalmente ao custo da Mão de Obra, poderá incidir custo de deslocamento caso o serviço seja feito fora dos Postos de Atendimento Técnico SKYPROTECTION, conforme política de preços praticada na época e mediante aviso formal de tal despesa ao cliente. Visita Frustrada: R$ 75,00 (setenta e cinco reais), caso o veículo não esteja disponível na data e horário agendados.  Transferência de Veículo: R$ 200,00 (duzentos reais). Adicionalmente ao custo da Mão de Obra, poderá incidir custo de deslocamento caso o serviço seja feito fora dos Postos de Atendimento Técnico SKYPROTECTION, conforme política de preços praticada na época e mediante aviso formal de tal despesa ao cliente. Em caso de desistência antes do primeiro vencimento contratual serão cobrados: 
 Multa: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
 Taxa de retirada: R$ 200,00 (duzentos reais). Caso o rastreador não seja devolvido o CONTRATANTE deverá reembolsar a CONTRATADA o valor de: R$ 500,00 (quinhentos reais) – referente ao valor do rastreador. 
 
CONTRATANTE Nome/Razão Social:  CPF/CNPJ:  Endereço:                                                 Bairro:  Cidade:                                                              UF:  Tel.:                       E-mail: 
 
CONTRATADA Razão Social: SKYPROTECTION TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO VEICULAR LTDA  CNPJ: 17.241.995/0001-85   Endereço: Rua Vieira de Morais, 1495  CEP: 04617-014 Cidade: São Paulo     UF: SP 
 
VEÍCULO  Marca:                                                         Modelo:  Cor:                                             Ano:  Placa:                      Chassi:    
Análise técnica do veículo: a ser fornecida pela loja credenciada que instalar o produto 
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O CONTRATANTE, acima qualificado, formaliza a sua plena vinculação e atesta estar ciente de que o presente 
TERMO DE ADESÃO vincula as partes no modo descrito no CONTRATO DE COMODATO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO 
VEICULAR, sendo que as cópias dos referidos contratos estão disponíveis no site  
www.skyprotection.com.br/contratos. 
 
O CONTRATANTE, declara ter lido os referidos contratos e ter plena ciência das características do serviço escolhido, 
das tarifas decorrentes da prestação de serviços do mesmo, dos efeitos do não cumprimento do avençado no 
contrato e de todas as suas implicações e efeitos legais. 
 
RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
  O CONTRATANTE não poderá acompanhar a instalação do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR.  O local onde o rastreador será instalado deverá ser mantido em sigilo.  

 Apenas para os casos em que o CONTRATANTE não tenha optado pela opção com seguro, após a instalação do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR, o mesmo deverá acessar o site da SKYPROTECTION para alterar a sua SENHA de acesso ao monitoramento do(s) veículo(s), inicialmente cadastrados pela SKYPROTECTION, para o primeiro acesso o CONTRATANTE deverá colocar LOGIN: CPF ou CNPJ e a SENHA: 123456, aconselhamos como medida de segurança, que esta alteração seja feita o mais breve possível.    
 O CONTRATANTE é o único e exclusivo responsável pela verificação constante do funcionamento do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR, devendo fazê-lo através do site da SKYPROTECTION (www.skyprotection.com.br).   
 Caso o CONTRATANTE perceba qualquer problema de falha de comunicação com o SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR, deverá comunicar a SKYPROTECTION imediatamente, que inicialmente tentará resolver o problema remotamente ou agendará uma manutenção, caso seja necessária. A não realização do devido acompanhamento do funcionamento do sistema pelo CONTRATANTE, e as eventuais ocorrências de defeitos ou qualquer falha de comunicação que possam deixar o rastreador sem capacidade de enviar a posição do veículo ao longo de um tempo, não irão isentar o CONTRATANTE dos débitos mensais dos serviços de transmissão de informações cobradas no período em que o sistema ficou inoperante, pois a SKYPROTECTION incorre em custos operacionais e de comunicação quer o rastreador esteja transmitindo ou não as informações sobre a localização do veículo para a SKYPROTECTION.   
 Para os casos de recebimento do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR pelo correio, o CONTRATANTE será o responsável pela instalação em uma oficina credenciada pela SKYPROTECTION, ficando ciente e concordando que as cobranças das mensalidades de monitoramento serão iniciadas e devidas, a partir da entrega do equipamento. A não instalação, do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR, por mera liberalidade do CONTRATANTE, não isenta o CONTRATANTE do pagamento das mensalidades de monitoramento, uma vez que o SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR é entregue habilitado, com o chip funcionando, gerando despesa de comunicação para a SKYPROTECTION, quer o CONTRATANTE utilize o mesmo ou não.  
 O CONTRATANTE é responsável por manter seus dados cadastrais sempre atualizados, sendo certo que, toda comunicação será por e-mail e/ou sms e/ou telefone celular. Caso o CONTRATANTE mude seus dados de contato e não os atualize com a SKYPROTECTION, perderá o direito a qualquer reclamação, pois estará negligenciando a forma de comunicação que a SKYPROTECTION irá oficialmente usar para comunicação com o mesmo. 
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OPÇÃO - CONTRATAÇÃO DE MONITORAMENTO concomitante COM um PLANO de SEGURO contra roubo e furto 
 Caso o CONTRATANTE opte por sua mera liberalidade, contratar um plano de seguro, concomitante ao contrato de prestação de serviços de transmissão de informação veicular, através do presente termo, este fica ciente e concorda expressamente que:   

 Não terá acesso a consulta da localização do seu veículo, nem pelo site, nem pelo telefone.  
 A responsabilidade da SKYPROTECTION limita-se a rastrear, monitorar e comunicar as autoridades competentes em caso de roubo ou furto do veículo.  
 Caso a SKYPROTECTION não localize o veículo em 15 dias, a SEGURADORA será a única e exclusiva responsável pelo o pagamento de qualquer indenização, a qual o CONTRATANTE tenha direito.   
 Todas as informações referentes ao seguro adquirido encontram-se no site www.usebens.com.br em condições gerais do seguro.  
 Em caso de furto ou roubo do veículo a SKYPROTECTION está autorizada a passar todas as informações, incluindo as gravações telefônicas, havidas com o CONTRATANTE e demais ligações referentes ao monitoramento e rastreamento do seu veículo, à SEGURADORA.  
 Neste caso o cliente NÃO terá acesso ao rastreamento do seu veículo pela internet, e portanto não devem ser considerados os itens 2,3 4 e 5 acima. Quanto ao item 5 acima, o início da vigência do seguro só ocorre após a efetiva instalação e ativação do sistema de rastreamento, conforme contrato.  No ato da instalação do SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR a SKYPROTECTION fornecerá ao CONTRATANTE um comprovante de instalação. 

 
OS CONTRATOS DE MONITORAMENTO E SEGURO SERÃO AUTOMATICAMENTE CANCELADOS, SEM DIREITO A INDENIZAÇÃO, CASO: 
 

 O CONTRATANTE venha a retirar ou desativar o SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR do veículo.  
 O CONTRATANTE não disponibilize o veículo para manutenção no SISTEMA DE PROTEÇÃO VEICULAR dentro do prazo de 5(cinco) dias. 
 O CONTRATANTE cancele o CONTRATO DE MONITORAMENTO. 
 O CONTRATANTE atrase o pagamento de qualquer parcela mensal por 5(cinco) dias corridos.  

 
 
 
 
_______________________________________ Local: ___________________________________Data: ___/___/____  


